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(Código Disciplinar dos Militares Estaduais), c/c o Art. 112, alínea "b", Inciso III, da 
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), por haver incorrido no 
que dispõe o Art. 2º, Inciso I, alíneas "a", "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 
75; 

 
1.2.0.   Recompensa 
 
1.2.1.   Elogio 

 

Louvo o 1º Ten PM Mat. 25738-9/17º BPM, José Amâncio Campos, os 
Cabos PM Mat. 920359-1/17ºBPM, Sandrovânio Gonçalves da Silva e Mat. 21956-
8/BPChoque, Mozart Santana de Oliveira e os Soldados PM Mat. 990258-9/17º 
BPM, Moab Alves Ferreira Júnior, Mat. 13627-1/17ºBPM, Severino Ramos da 
Silva, Mat. 980280/BPChoque, Edson José da Silva e Mat. 12367-6/BPChoque, 
Paulo S. Santiago de Albuquerque, por haverem, no dia 19 JUL 2003, por volta das 
6 horas, após levantamento realizado por componentes da 2ª Seção do 17° BPM e do 
BPChoque, conseguido prender na Rua Rio Unitux, no Bairro de Paratibe, em 
Paulista, dois indivíduos e uma mulher, sendo um deles, vulgo “Barata”, foragido há 
08 (oito) meses da Penitenciária Agrícola de São João, onde foi condenado a cumprir 
12 (doze) anos de reclusão por assalto, afirmado que fazia parte de uma quadrilha 
interestadual que planejava assaltar o Banco do Brasil de Pombal-PB, bem como, 
que esta quadrilha tem várias ramificações. 

 
Além das prisões, foram apreendidos em poder dos indivíduos: 01(um) 

Revólver Cal. 38, oxidado, Rossi, 03 polegadas; 01(uma) Espingarda Cal .36, marca 
BOITO, nº B64750; 01 (uma) Pistola Cal .22 marca HAFDASA de fabricação 
Argentina, oxidada, nº 86536 e 01 (uma) Pistola Cal. 4,5mm de ar comprimido e 
vários materiais, provavelmente roubados, inclusive celulares e aparelho de som. 

 
Policiais militares corajosos, guardiões da segurança pública estadual, 

mesmo com o risco da própria vida, não mediram esforços para desarticular a 
ramificação, neste Estado, de quadrilha interestadual que vinha colocando em risco a 
paz da sociedade pernambucana. 

 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, conclamando-os a 

assim permanecerem durante suas atividades profissionais, que este Comando Geral 
lhes consigna o presente elogio. (Individual). (Elogio solicitado pelo Comando do 
17° BPM). 

 
a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  

Cel PM Comandante Geral 
C O N F E R E: 

 

 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 20 DE AGOSTO DE 2003 
 

Boletim Geral  
                                         

Nº A 1.0.00.0 153 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   21  -  (QUINTA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Dimas   3ª EMG   

 
GUARDA – A Cargo DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 
1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 
 
1.1.0.   Convocação para reinício do Curso  

 
Considerando a necessidade de qualificação de pessoal para o exercício 

das funções, bem como o resultado da reunião deste Comandante realizada em 1º 
AGO 2003, com todos os alunos matriculados no CFAP, determino aos 
Comandantes, Chefes e Diretores respectivamente, que apresentem ao Centro de 
Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no próximo dia 20 AGO 2003, às 08 horas; 
os praças abaixo relacionados a fim de darem prosseguimento nos estudos ao Curso 
de Formação de Sargentos que se acham matriculados e estava suspenso por força da 
Portaria nº 430, de 02 MAI 2002. 

 
TURMA: “A” 

Nº Al. Mat. Nome OME 
01 15171-8 ISAQUE ANTONIO COUTINHO CASIS 
05 18491-8 EDSON FORMOSINO DA SILVA 12º BPM 
09 15709-0 OMAR CORREIA PEREIRA BPRp 
13 12997-6 DENIS PAULO DE ANDRADE TJPE 
17 18394-6 LUIZ EMANOEL GOMES DE FARIAS CCAG 
21 13566-6 SIVALDO CARVALHO DA SILVA FILHO 6º BPM 
25 12832-5 LUIS TENÓRIO DE LIMA 13º BPM 
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sido autuado em flagrante delito, na manhã do dia 22 MAI 01, durante operação da 
Polícia Militar, após participar de um assalto a mão armada no Banco do Brasil do 
Município de Ipojuca, juntamente com um grupo de assaltantes. Além do crime 
descrito, o grupo tentou invadir a Delegacia de Polícia daquela cidade, onde trocou 
tiros com Agentes da Polícia Civil, provocando ferimentos graves em um deles;  

 

Considerando ainda que em outra ação, o grupo invadiu a 3ª Companhia 
do 18º BPM, trajando uniformes da Polícia Militar, levando armamentos particulares 
dos policiais militares, bem como armamento pertencente à carga da PMPE, fatos 
estes que ensejaram a sua prisão em flagrante delito, pelos agentes da Delegacia de 
Polícia de Repressão ao Roubo. O Processo Administrativo Disciplinar transcorreu 
sem incidentes e em sua defesa, a referida praça pleiteou seu arquivamento, 
fundamentando no fato de que a sua sentença não transitou em julgado, já que se 
encontra em 2ª instância, sendo denegado tal pedido, haja vista a independência das 
esferas penal, cível e administrativa, tal como as diversas jurisprudências existentes 
nos Tribunais Superiores. O Acusado encontra-se atualmente recolhido ao Centro de 
Reeducação e Disciplina da PMPE, por força da sentença condenatória de 13 (treze) 
anos de reclusão e 40 (quarenta) dias - multa, prolatada pelo Juiz de Direito da 
Comarca de Ipojuca/PE, tal como consta na sentença acostada aos autos na folha 
1112, estando o processo na fase de apelação. Os fatos acima citados foram 
devidamente apurados e comprovados pelos membros do Conselho de Disciplina e 
os conteúdos factuais aqui elencados e exaustivamente analisados nos autos, 
forneceram subsídios para um julgamento eivado dos ideais de justiça e legalidade. 
Foram, ainda, assegurados o Contraditório e a Ampla Defesa, de conformidade com 
o Art. 5º, Inciso LV da Constituição Federal e com o Art. 9º do Decreto Estadual nº 
3.639/75. Dessa forma, os atos apurados praticados pelo Aconselhado na época, 
levaram a trinca processante a concluir de forma unânime que o mesmo adotou 
condutas incompatíveis com o perfil policial militar, que tem como parâmetros 
basilares à retidão de caráter, a honradez, a obediência às normas legais e 
regulamentares e o amor à verdade, virtudes estas não observadas na conduta civil e 
profissional do policial militar em epígrafe, incorrendo, assim no que preconiza o 
Art. 2º, Inciso I, alíneas "a", "b" e "c" do Decreto nº 3.639/75, sendo considerado 
culpado, acerca das acusações que lhe foram imputadas.  

 

Considerando, finalmente, que o sentimento do dever, o pundonor 
policial militar e o decoro da classe impõe a cada um dos integrantes da polícia 
militar, conduta moral e profissional irrepreensíveis, com observância dos diversos 
preceitos da ética policial militar, conforme prescreve o Art. 27, da Lei nº 6.783/74 
(Estatuto dos Policiais Militares), os quais o policial militar em questão inobservou.  

 

Ante o exposto e, observando o que preconiza o Art. 7º, § 2º, da Lei nº 
11.929, de 02 JAN 01, 

 

 R E S O L V E: 
 

Excluir a Bem da Disciplina do serviço ativo da Polícia Militar de 
Pernambuco, o Sd PM Mat. 28755-5/18º BPM, Amóis Paulo da Silva, de 
conformidade com o Art. 10, Inciso  I  e  Art.  28,  Inciso  V  da  Lei  nº 11.817/2000  
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4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Portaria da  Secretaria  Executiva de Coordenação 

 
Nº 253/GAB,  de 14  AGO 2003 
  

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina 
 
O Secretário Executivo de Coordenação, por força do Ato 

Governamental nº 2960, publicado no DOE nº 152, de 14 AGO 03, no uso das 
atribuições do Secretário de Defesa Social, conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 
11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 
11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais); e 

 
 
Considerando que o Sd PM Mat. 28755-5/18º BPM, Amóis Paulo da 

Silva, praça de 20 JAN 89, atualmente classificado no comportamento "BOM", 
nascido em 08 JAN 67, filho de Arlindo Paulo da Silva e Sebastiana Soares da Silva, 
portador do Certificado de Reservista do Ministério da Marinha de 3ª Categoria, 
CSPE, série "A" nº 95.2328.77, possuindo em seus assentamentos, Ficha de Justiça e 
Disciplina, 03 (três) sanções disciplinares, cujos motivos estão a seguir transcritos, 
as quais, apesar de não poderem ser alvo de nova reprimenda na esfera 
administrativa, sob pena de incorrer-se em "bis in idem", demonstra que o miliciano 
vem apresentando desvios de conduta desde 2001 e com a comprovação da prática 
de novas irregularidades, tornou-se explícita a incompatibilidade com a condição de 
policial militar: 1) Por haver se afastado do serviço de POG Bancário de Ipojuca-PE, 
não apresentando fatos que justificassem sua falta. (BI nº 022, de 1º JAN  01/ 30 dias 
de prisão);  2) Por haver no dia 28 JAN 97, dormido na sala de comunicação com o 
fone de ouvido fora do gancho e entre seus braços. O mesmo foi flagrado pelo 1º 
Ten Diogo, quando solicitado pelo  Maj PM Sobral,  Comandante  da 1ª CIPGEP,  
para que fosse testar o ramal da central n.º 20, constatando que o referido soldado 
usou de má fé ao esconder a parte do aparelho e não teve justificativa para o 
ocorrido, quando ouvido em suas alegações de defesa faltou com a verdade, sendo 
ainda reincidente.(BI n. º 31, de 18 FEV 97/ 10 dias de prisão); 3) Por haver no dia 
05 JUL 99, faltado ao serviço para o qual estava escalado no pluriemprego, horário 
das 18 às 23 horas e em sua razão de defesa escrita não apresentou motivo 
justificável.(BI n.º 122, de 05 JUL 99);  

 
Considerando que o referido miliciano foi submetido por meio da 

Portaria do Comando Geral da PMPE nº 840, de 04 SET 02, publicada no 
Aditamento ao Boletim Geral nº 167, de 05 SET 02, a Conselho de Disciplina por ter  
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29 22912-1 THELMA MARIA MENEZES BARROS CCAG 
33 17641-9 ALDERIDO TORRES SILVA 4º BPM 
37 14528-9 ROMILDO JOSÉ RAMOS 6º BPM 
41 19276-7 MARCOS BARBOSA DE SOUZA CAMIL 
45 10351-9 JOSÉ RINALDO DE LIMA 7º BPM 
53 13929-7 EDVALDO BATISTA  DOS SANTOS 6º BPM 
57 15482-2 IRANILDO CAVALCANTI BRANDÃO 3º BPM 
61 15892-5 JUVANILDO JOSÉ DO NASCIMENTO BPGd 
65 11546-0 JOÃO LEITE DE ALMEIDA BPRp 
69 22822-2 CRISTINA RODRIGUES FERREIRA DE ARAÚJO CCAG 
73 17178-6 WILLAMS PAULO DA SILVA 18º BPM 
77 19214-7 JOÃO TOMAZ DA SILVA 6º BPM 
81 11693-9 JOAO GERALDO DE ARAUJO FILHO 3º BPM 
85 22263-1 ANTONIA BARBOSA DA SILVA FRANCO CPRM 
89 23581-4 JOSE JOANILSON DA SILVA 4º BPM 
93 10949-5 JOSE CORDEIRO DA SILVA APMP 
97 11707-2 JOSE TOMAZ RIBEIRO DA SILVA 1º BPM 
101 20731-4 EDER JOPFRE DE LIMA * 15º BPM 
109 920397-4 MANOEL BATISTA NETO * 1º BPTran 

 
TURMA: “B” 

Nº Al. Mat. Nome OME 
02 13691-3 KLEBSON ALVES SOBRAL * BPChoque 
06 17330-4 MUCIO HERRERY RAMOS FERREIRA 10º BPM 
10 12440-0 DANIEL VERISSIMO DE LIMA 17º BPM 
14 12899-6 ANTONIO DE PADUA DOS SANTOS BPGd 
18 18655-4 MARCIO MACIEL DA SILVA MAIA CPM 
22 13585-2 JOSENILDO SOARES DA SILVA CAMIL 
26 12847-3 JOSÉ CARLOS XAVIER SOARES BPChoque 
30 12879-1 HERCILIO AMARO DO MONTE BPRp 
34 11369-7 SAMUEL SEBASTIAO DA SILVA FILHO 18º BPM 
38 11942-3 CARLOS ALBERTO DA SILVA 12º BPM 
42 13856-8 MANOEL ANTONIO DO NASCIMENTO BPChoque 
46 11317-4 ADEMARIO CAETANO DA SILVA 1º CIOE 
50 13586-0 CIDES ARAÚJO DA SILVA 16º BPM 
54 16421-6 ANTONIO CARLOS DA SILVA 17º BPM 
58 13328-0 JOSÉ ALBERTO PEREIRA DA SILVA CAMIL 
62 17690-7 NIVALDO RODRIGUES DA  SILVA 1º BPM 
66 11853-2 JOEL OLIVEIRA DA SILVA 12º BPM 
70 22810-9 JACINTA BARBOSA DA SILVA CCAG 
74 17805-5 EDNALDO JOSE DA SILVA 1º BPTran 
78 11498-7 FRANCISCO CORREIA DE ARAÚJO NETO  18º BPM 
82 11875-3 LENILSON GOMES DE SOUZA 1º CIOE 
86 22942-3 MARIA BERNADETE OLIVEIRA DOS SANTOS CCAG 



 04   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 153 
______________________________________________________________________ 
 

90 19650-9 IVANILDO FERNANDES DA SILVA 13º BPM 
94 11564-9 JOEL MARTINS DE ARAÚJO 18º BPM 
98 11523-1 ELIESIO GOMES DE OLIVEIRA 10º BPM 
102 32020-0 GENIVAL SANTOS  DE SOUZA  * 7º BPM 
106 950403-6 JURANDIR PEREIRA DOS SANTOS * 1º BPTran 
110 930679-0 ANTONIO MACIEL ALVES *  
 

TURMA: “C” 
Nº Al. Mat. Nome OME 
03 14388-1 EDVALDO VIEIRA DOS SANTOS TJPE 
07 11838-9 ISNALDO RODRIGUES DOS SANTOS 6º BPM 
11 16706-1 ALEXANDRE FONTES LIRA 10º BPM 
15 17608-7 JOTA NUNES SILVA 2º BPM 
19 12962-3 JONAS BELTRAO TENORIO 17º BPM 
23 16119-5 VALMIR PEREIRA DO NASCIMENTO 4º BPM 
27 17043-7 JOSÉ LUIZ FERREIRA DA SILVA 9º BPM 
31 12497-4 ARMANDO FERNANDES SOARES CAMIL 
35 15052-5 PAULO FERNANDO MARINHO 6º BPM 
39 12561-0 GERIVALDO JOSÉ MONTEIRO BPChoque 
43 18194-3 JOSÉ MARCIO VILELA DA SILVA 3º BPM 
47 13729-4 EXPEDITO GOUVEIA DA SILVA BPRv 
51 16943-9 JOSÉ ESDRAS VIANA MARTINS 1º BPM 
55 16683-9 LINDOMAR GOMES BEZERRA DA SILVA BPRv 
59 19205-8 GILVANDO DA COSTA BARBOSA 4º BPM 
63 18382-2 ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS 6º BPM 
67 22260-7 SEVERINA MARIA DA SILVA CPM 
71 18862-0 BALDER CAETANO SILVA 10º BPM 
75 17851-9 JOSÉ BATISTA DOS SANTOS FILHO BPGd 
79 11265-8 CARLOS SALVIANO DE LUCENA CCAG 
83 10630-5 LUIZ CARLOS SILVINO CCAG 
87 20525-7 JURADIVAN JOSÉ FELIPE NERY 2º BPM 
91 13811-8 GEOVANDES RODRIGUES SILVA 12º BPM 
95 10869-3 MANOEL MARTINS DE ARRUDA CCAG 
99 11821-4 GERALDO LUNA DA SILVA 12º BPM 
103 930958-6 FLÁVIO DA SILVA MENDONÇA * BPChoque 
111 950186-0 PAULO FERNANDO BENTO DA SILVA * 1º BPTran 

 
TURMA: “D” 

Nº Al. Mat. Nome OME 
04 17531-5 CARLOS DA ROCHA SILVA CIPCães 
08 13550-0 RUDIMAR JOSÉ DE CARVALHO 6º BPM 
12 12812-0 EDNALDO FERREIRA BRITO BPGd 
16 17612-5 SÉRGIO FERNANDO DE SANTANA 2º BPM 
24 17155-7 JOSENALDO ALVES RAMOS 6º BPM 
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prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua publicação, os oficiais abaixo 
relacionados: 

 

- Maj PM Mat. 1719-1, José Manoel Rodrigues Batista (Presidente) 
- 1º Ten PM QOM Mat. 940618-2, Nádia Maria Neves de Santana (Membro) 
- 1º Ten PM Mat. 20890-6, Magali Morais da Silva (Membro). (Nota nº 
009/2003/DS). 
 

9.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 
 
9.1.0.   Informação de KMs de Viatura tipo Gol Geração  III  ao CSM/MB  -  

      Determinação 
 

Considerando a necessidade de se implantar no CSM/MB/DAL o 
Sistema de Monitoramento dos veículos tipo Gol Geração III da Corporação, a fim 
de possibilitar o fiel controle de suas manutenções periódicas, o que contribuirá 
sobremaneira para a preservação da frota. 

 

Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores de OME possuidoras de 
tais viaturas, que informem à Chefia do CSM/MB, impreterivelmente até o dia 10 de 
cada mês, a quilometragem percorrida no período por cada veículo, fazendo constar 
o KM inicial e final. (e-mail do CSM/MB: csmb@bol.com.br). (Nota nº 
015/2003/DAL-4). 

 

10.0.0.   II JOGOS DE INTEGRAÇÃO DAS ACADEMIAS DE POLÍCIA E  
        BOMBEIROS MILITARES DO NORDESTE 

 

10.1.0.   Solenidade de Abertura - Realização 
 
Realizar-se-á conforme programação abaixo, a Solenidade de Abertura 

dos II Jogos de Integração das Academias de Polícia e Bombeiros Militares do 
Nordeste.  

 

Solenidade de Abertura: 
 

Local: Campo de Futebol do Quartel do Comando Geral da PMPE (QCG) 
Data: 28 AGO 2003 (Quinta-feira) 
Hora: 16 horas 
Uniforme - Militares: 3º “C” ou correspondente 

      Civis – Traje: Esporte Fino 
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores das OMEs da RMR e  Paudalho,  

 acompanhados de uma representação de 02 (dois) oficiais. 
 
 Competições: 

 
As competições de atletismo ocorrerão no Centro Interescolar Santos 

Dummont (Boa Viagem, Recife-PE) e as competições de Futebol de Campo na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho, ficando convidados  todos os oficiais da 
Corporação. (Nota nº 003/2003/Ajd./APMP). 
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VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

6.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
6.0.0.   Resultado de Licitação 

 
Tomada de Preços nº 031/2003-CPL/CG. Objeto: Fornecimento de 
hortifrutigranjeiros destinados a APMP e CFAP. Empresas Vencedoras: Itens 04, 05, 
15, 19, 20, 22, 26 e 27 – Acaso Comércio Ltda. Itens 01, 02, 03, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 21, 23, 24, 25 e 28 – Jaf- Comércio e Distribuição Ltda. 
 

Tomada de Preços nº 032/2003-CPL/CG. Objeto: Fornecimento de cereais 
destinados a APMP e CFAP. Empresas Vencedoras: Itens 01, 03, 04, 07, 08, 09, 11, 
13, 14, 17, 18, 21, 22, 25, 26, 27, 31, 33, 34, 36, 37, 38, 43, 46 e 49 – FC 
Distribuidora Ltda. Itens 02, 10, 16 e 20 – Acaso Comércio Ltda. Itens 06, 12, 19, 
23, 24, 28, 29, 32, 35, 39, 40, 42, 44, 47 e 48 – Premier Produtos Alimentícios Ltda. 
Itens 15 e 45 – Casa do Mercador Ltda. Itens Revogados: 05, 30 e 41. 
 

Tomada de Preços nº 033/2003-CPL/CG. Objeto: Fornecimento de carnes e frios 
destinados a APMP e CFAP. Empresas Vencedoras: Itens 01, 03, 04, 06, 07, 10, 11 e 
14 – Premier Produtos Alimentícios Ltda. Itens 02, 05, 08, 09, 12, 13, 15 e 17 – Casa 
do Mercador Ltda. Item 16 – FC Distribuidora Ltda. 
 
Tomada de Preços nº 034/2003-CPL/CG. Objeto: Fornecimento de massas destinado 
a APMP e CFAP. Empresas Vencedoras: Itens 01, 02, 03 – Panificadora Solimões 
Ltda. 
 
Obs.: Ficam abertos os prazos recursais previstos em Lei. 

 
(Transcritos do DO nº 153, de 15 AGO 2003) 

 
7.0.0.   ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

 
Defiro o pedido, no termo do Encaminhamento e pronunciamento emitido 

em caso análogo, do Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 

Processo nº 8.2002.07.06172.2 - Lenira Timóteo da Silva - Mat. nº 554-1 - Polícia 
Militar de Pernambuco-Retroagindo a 05 FEV 2002 - Encaminhamento nº 510/03 

 
(Transcrito do DO nº 153, de 15 AGO 2003). 

 
8.0.0.   DIRETORIA DE SAÚDE 
 
8.1.0.   Comissão de Estudos - Designação  

 

Designo para comporem a Comissão de Estudos para reestruturação e 
otimização do NAMA (Núcleo de Atendimento Multidisciplinar ao Adolescente) no  
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32 14477-0 SEVERINO NERES BARBOSA 17º BPM 
36 14392-8 ALUIZIO FARIAS DE MELO 10º BPM 
40 14516-5 PEDRO DE SOUZA OLIVEIRA CCAG 
44 21074-9 JOSÉ GALDINO DA SILVA FILHO 1º BPTran 
48 16520-4 JOSÉ AMANCIO DOS SANTOS 17º BPM 
52 12766-3 REGINALDO JOSÉ DAS LÁGRIMAS 2º BPM 
56 17780-6 JOÃO FRANCISCO LEMOS ALVES 2º BPM 
60 13078-8 JADER MARTINS LEANDRO * BPRp 
64 17498-0 JOBERTO GUILHERME TORRES FILHO BPRv 
72 15909-3 ARMANDO DOMICIO SILVA FILHO BPGd 
76 12466-4 CARLOS ALBERTO DE PAULA ROCHA CIPOMA 
80 11759-5 JOSÉ ERALDO COSTA DE SOUZA CAMIL 
84 11700-5 LENILDO FREITAS DE ALBUQUERQUE BPGd 
88 23558-0 SEVERINO PEDRO ALVES 11º BPM 
92 19738-6 ANTONIO F. DOS SANTOS LIMA 13º BPM 
96 7256-7 JOÃO GOMES SOBRINHO 14º BPM 
100 11409-0 AMAURI GONZAGA 1º BPTran 
104 940003-6 FRANCISCO CECILIO ALVES FILHO * 8º BPM 
108 920030-4 NEILIMAR BANDEIRA RESENDE * 6º BPM 
112 950558-0 JOSÉ CARLOS BEZERRA * 15º BPM 

 
TURMA: “E”  

Nº Al. Mat. Nome OME 
068 22757-9 ADEILDE JOSÉ DOS SANTOS CPM 
113 10895-2 SEVERINO LUIZ DO BONFIM BPRv 
114 11534-7 ALUÍZIO FRANCISCO DA SILVA 12º BPM 
115 11698-0 EDMILSON ALVES DE SOUZA CPI 
116 11702-1 JOSÉ PATROCÍNIO SILVA 12º BPM 
117 14856-3 VALMIR RIBEIRO TAVARES BPRp 
118 26983-2 ROBERTO FLORÊNCIO LACERDA BPGd 
119 24101-6 ANTONIO FERREIRA MACIEL  
120 26307-9 JOÃO BATISTA ALVES FERREIRA CCAG 
125 23045-6 JOSÉ ROBERTO ALVES DE SANTANA 12º BPM 
126 28712-1 RONALDO SOARES DE MELO  BPChoque 
127 11533-9 EUCLIDES TEIXEIRA NETO 4º BPM 
128 11642-4 SEVERINO RAMOS GOMES  BPRp 
129 11836-2 IVANILDO CANDIDO DA SILVA 4º BPM 
130 12439-7 ANAHUR GOMES SOARES 16º BPM 
131 13727-8 SEVERINO ALVES DE MELO 11º BPM 
132 15780-5 FÁBIO DE LIMA SANTOS 17º BPM 
133 16157-8 LUCIVALDO PAES FELIX DE FIGUEIREDO 6º BPM 
134 20642-3 GILVAN PEDRO DA SILVA CAS 
135 22734-0 WILMA AUGUSTO DE HOLANDA CIPCães 
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136 22775-7 SILVANIA MARQUES NERYS SDS 
137 22782-0 MARIA DA CONCEIÇÃO TAVARES DAS NEVES 1º BPM 
138 22834-6 MARA DE FATIMA BARBOSA DA SILVA 1º BPM 
151 23759-0 RAIMUNDO PIRES DOSSANTS MOURA 5º BPM 
152 23807-4 FÁBIO HENRIQUE DE AMORIM BARROS 14º BPM 
153 23435-4 FRANCISCO CRUZ BARROS 3º BPM 
154 20835-3 AGEU RODRIGUES LIMA 8º BPM 
155 21354-3 JOFRAN GOMES DE LIMA 7º BPM 
211 11953-9 CÍCERO SOUZA SILVA 15º BPM 
212 16317-1 CARLOS GENE DA SILVA 15º BPM 
213 19252-0 EDSON LUIZ BOTELHO DE ALMEIDA FILHO 15º BPM 
214 22855-9 MORGANA MARTINS DE LIMA CPRM 
215 22862-1 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE JESUS  
216 22925-3 KÁTIA ALVES BARRETO 12º BPM 
217 24360-4 EDMILSON TRAJANO VIEIRA 6º BPM 
218 28664-8 JOSENILDO ALVES DE OLIVEIRA 11º BPM 
219 28895-0 HELDER GOMES DE MATOS E SILVA 18º BPM 
220 30555-3 JOSIMAR DE VASCONCELOS PINHO BPRp 
230 21814-6 VALTER LUIZ DE SOUZA                
231 18117-0 EDIVALDO LEITE GALINDO                         

 
 

2.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS MÚSICOS -CFSMUS 
 
2.1.0.   Convocação para reinício do Curso 

 
Considerando a necessidade de qualificação de pessoal para o exercício 

das funções, bem como o resultado da reunião deste Comandante realizada em 1º 
AGO 2003, com todos os alunos matriculados no CFAP, determino aos 
Comandantes, Chefes e Diretores respectivamente, que apresentem ao Centro de 
Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no próximo dia 20 AGO 2003, às 08 horas, 
os praças abaixo relacionados a fim de darem prosseguimento nos estudos ao Curso 
de Formação de Sargentos Músicos – CFSMus, que se acham matriculados e estava 
suspenso por força da Portaria nº 430, de 02 MAI 2002. 

 
TURMA: “F”  

Nº Al. Mat. Nome OME 
1.  950780-9 JOSÉ EDSON BARBOSA DE LIMA Corpo Músico 
2.  920641-8 EDVALDO JOSÉ DA SILVA 4º BPM 
3.  18291-5 CARLOS ALBERTO MARQUES DA COSTA  Corpo Musical 
4.  19777-7 RICARDO LÚCIO DE ARAÚJO Corpo Musical 
5.  22585-1 EDVALDO OLIVEIRA DA SILVA FILHO Corpo Musical 
6.  23499-0 ISMAEL JOSÉ DE OLIVEIRA Corpo Musical 
7.  24795-2 ERIVALDO FELICIANO SILVA Corpo Musical 
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Nº 1288, de 19 AGO 2003  
 

EMENTA:  Promove Praças 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, e com fulcro nos Artigos 5º, I, 16, I, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 03 (Lei 
de Promoção de Praças) e;  

 

Cumprindo Decisão Judicial prolatada pelo Juiz de Direito Antenor 
Cardoso Soares Júnior — Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da 
Comarca do Recife, e conforme sentença exarada no Processo nº 2003.019472-6, 
relativa à Ação Ordinária nº 1.998.023385-3/1ªVFPC, enviada a este Comando Geral 
por meio do Of. nº 1077/PC/PGE, de 06 AGO 03, remetida pelo Procurador Chefe  
Adjunto do contencioso, Dr. André de Albuquerque Garcia,  

 
R E S O L V E: 
 

I. Promover  à graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 1º DEZ 95, 
pelo critério de antigüidade, o Sd  PM Mat. 29482-9, Jetro Barbosa da Silva, 
concluinte do CFS/2000, ficando o mesmo, à época, classificado no Pecúlio Geral da 
PMPE, entre os Sargentos Mat. 28735-0, Wlademir Eirivan do Nascimento e Mat. 
25117-8, Severino Alves da Silva. 

 
II.  Promover  à graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 1º DEZ 95, 

pelo critério de antigüidade, o Sd PM Mat. 21726-3, Jorge Libório Correia, 
concluinte do CFS/2000, ficando o mesmo, à época, classificado no Pecúlio Geral da 
PMPE, entre os Sargentos Mat. 920141-6, João Franco de Paula Francisco Neto e 
Mat. 920805-4, Josenilson Carlos da Silva. 

 
III. Promover  à graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 1º DEZ 95, 

pelo critério de antigüidade, o Sd PM Mat. 29508-6, Paulo Barbosa de Melo, 
concluinte do CFS/2000, ficando o mesmo, à época, classificado no Pecúlio Geral da 
PMPE, entre os Sargentos Mat. 27593-0, Sérgio Muniz da Cruz e Mat. 31847-7,  
George Pereira Magalhães. 

 
IV. Promover  à graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 1º DEZ 95, 

pelo critério de antigüidade, o Sd PM Mat. 28125-5, Jorge Raulino de Souza, 
concluinte do CFS/2000, ficando o mesmo, à época, classificado no Pecúlio Geral da 
PMPE, entre os Sargentos Mat. 930460-6, José Alberto Ferreira Nunes e Mat.  
920299-4, Wellington da Costa Brito. 

 
V - Promover  à graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 1º DEZ  95, 

pelo critério de antigüidade, o Sd PM Mat. 29461-6, Edvaldo Ferreira de Melo, 
concluinte do CFS/2000, ficando o mesmo, à época, classificado no Pecúlio Geral da 
PMPE, entre os Sargentos Mat. 28091-7, Adilson Rafael Alves e Mat. 32094-3,  José 
Ivanildo Benício Malaquias. 
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Nº 1286, de 18 AGO 2003 
 

EMENTA: Designa Oficiais para a 3ª  Comissão  Permanente  de  
     Recursos Administrativos (3ª CPRAD) 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
2002, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar para a 3ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (3ª CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, a/c de 13 AGO 
2003, o Ten-Cel PM Mat. 1677-2/BPTran, Ademir Moraes de Andrade, Ten-Cel PM 
Mat. 1750-7/BPRp, Eduardo Jorge de Carvalho Fonseca e Maj PM Mat. 1577-
6/RPMon, Jorge Luiz dos Santos; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1287, de 18 AGO 2003 

 
EMENTA: Designa Oficiais para a 4ª  Comissão  Permanente  de  

     Recursos Administrativos (4ª CPRAD) 
 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
2002, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
I – Designar para a 4ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (4ª CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, a/c de 13 AGO 
2003, o Ten-Cel PM Mat. 1675-6/CPM, Alexandre Lopes Pessoa, Ten-Cel PM Mat. 
1903-8/CASIS, Maria de Fátima Sabino Nascimento e Maj PM Mat. 1809-0/DF, 
José Carlos Gonçalves Rodrigues de Oliveira; 

 
 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
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8.  25125-9 JORGEBERTO CELESTINO DO CARMO Corpo Musical 
9.  25651-0 NIELSON LUIS LOPES 1º BPM 
10.  25833-4 ADEMIR SIMÕES DE OLIVEIRA Banda de Música 
11.  26743-0 LÚCIA HELENA SALVINO DA SILVA 11º  BPM  
12.  26894-1 GILBERTO MIRANDA CONSTANTINO  
13.  27452-6 PEDRO MANOEL DA SILVA BISPO Corpo Musical 
14.  28024-0 LUCIENE RIBEIRO PUPPE CAVALCANTI BPM Fem 
15.  28205-7 GENIVAL IDELFONSO DA SILVA Banda de Música 
16.  30287-2 PAULO FERNANDO PEREIRA DOS 

SANTOS 
Banda de Música 

17.  30467-0 MOISÉS ANDRADE DA SILVA Corpo Musical 
18.  31374-2 RENIVALDO LINS GOMES Banda de Música 
19.  31417-0 JOSÉ LUCIANO DA SILVA Corpo Musical 
20.  32060-9 JADILSON VITALINO DA SILVA 4º BPM 
21.  910504-2 JADIAEL DE MORAES FIGUEIREDO Corpo Musical 
22.  920292-7 SAMUEL GERMANO DE OLIVEIRA Corpo Musical 
23.  920626-4 DENILSON BATISTA DA SILVA Corpo Músico 
24.  930819-9 ROSENILTON JOSÉ DOS SANTOS Corpo Musical 
25.  930961-6 EDMILSON FERREIRA DA SILVA Corpo Musical 
26.  950221-1 ANTÔNIO DE CASTRO LIRA 10º BPM 
27.  980269-0 DIÓGENES BARBOSA DE SOUZA Corpo Musical 
28.  980334-3 FELIPE ADELINO BARBOSA 2º BPM 
29.  980425-0 JOSIEL SOARES DOS SANTOS Corpo Musical 
30.  980452-8 LUCIANO DO NASCIMENTO FRANCISCO  
31.  980509-5 MOZANIEL LUIZ DA SILVA Corpo Musical 
32.  980514-1 OZIEL FABRÍCIO SOARES Corpo Musical 
33.  990132-9 FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA 

CAVALCANTI 
Geatur/BPTran 

34.  990134-5 GERALDO SOARES DA SILVA FILHO 2º BPM 
35.  990138-8 MARCOS INÁCIO DA SILVA Geatur 
36.  990242-2 ORLANDO DO NASCIMENTO  
37.  990308-9 LUCIANO EMERSON LEITE Corpo Musical 
38.  990321-6 JÚLIO CÉSAR MIGUEL DITOSO C. Musical 
39.  920371-0 WILSON  BEZERRA CAVALCANTE 

JUNIOR 
BPChoque 

40.  28940-0 DAVI MARTINS DA SILVA Corpo Musical 
41.  20977-5 DANIEL TAVARES SILVA Corpo Musical 
42.  23468-0 EDILSON PINTO CAMPELO Corpo Musical 
43.  26003-7 JOSÉ CARLOS DA SILVA Corpo Musical 
44.  26176-9 ESDRAS BEZERRA DA SILVA 7º BPM 
45.  920293-5 ELIAS EDUARDO FERREIRA Corpo Musical 
46.  920534-9 GIOVANI MIGUEL DA SILVA 4º BPM 
47.  920665-5 WILSON COSTA DE MORAIS 4º BPM 
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48.  920906-9 GEORGE ANTÔNIO FOERSTER LUNA 15º BPM 
49.  990250-3 ELIEZER FRANCISCO SILVA DE 

ANDRADE 
6º BPM 

50.  19485-9 RICARDO ARÃO DA SILVA Corpo Musical 
51.  21937-1 EMANOEL GUERRA DE LIMA Corpo Musical 
52.  22026-4 JOSÉ JORGE CARMO DE OLIVEIRA 13º BPM 
53.  22118-0 JOSEMAR FERREIRA DA SILVA Corpo Musical 
54.  25598-0 LUIS DUARTE DA SILVA Corpo Musical 
55.  25724-9 SÉRGIO EMÍDIO DE LIMA Corpo Musical 
56.  26345-1 ALEXANDRE JORGE URBANO DE 

ANDRADE 
Corpo Musical 

57.  27446-1 MÁRCIO ROBERTO LOPES DE FARIAS Corpo Musical 
58.  31066-2 FERNANDO ANTÔNIO DOS SANTOS Corpo Musical 
59.  930216-6 ISAAC PEREIRA DOS SANTOS Corpo Musical 
60.  930600-5 MIGUEL LOURENÇO DA SILVA JÚNIOR Corpo Musical 
61.  931021-5 JOSEILTON CORDEIRO DA SILVA Corpo Musical 
62.  950462-1 FÁBIO MARCELO BANDEIRA RAMOS Corpo Musical 
63.  990238-4 JOHN CLAYSON PEREIRA DOS SANTOS Corpo Musical 
64.  980529-0 RIVALDO CORDEIRO DE MOURA JÚNIOR CIPCães 

 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Cel PM Mat. 1491-5, Pero Vaz Caminha da Silva, Ten-Cel PM Mat. 

1478-8, Ewerton José Braz Miranda, Ten-Cel PM Mat. 1486-9, Gercino de Lima 
Cavalcanti Filho e Ten-Cel PM Mat. 1673-0, Alexandre José de Souza Brito - 
Atualização do valor da Estabilidade Financeira com base nos valores definidos pela 
Portaria SARE n° 2764, de 09 DEZ 99 (conforme o Art. 5° da Lei n° 10.659/91, com 
redação que lhe foi dada pelo Art. 20 da Lei n° 11.629/99), com valores a serem 
fixados no Posto e não ao Cargo exercido: - Indeferido, conforme 
Encaminhamento nº 90/2003/PGE. (Nota nº 575/2003/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
2.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Sd PM Mat. 29906-5/7ºBPM, Gildécio Mendes de Souza - Continuidade 

de mais 02 (dois) anos de  Licença para Tratar de Assunto de Interesse Particular  
(LTIP), a/c de 02 OUT 2002, face já ter gozado  a  primeira  licença  no  período  de  
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II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1284, de 18 AGO 2003 
 

EMENTA: Designa Oficiais para a 1ª  Comissão  Permanente  de  
     Recursos Administrativos (1ª CPRAD) 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 

Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, 
de 16 JUN 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2002, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar para a 1ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (1ª CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, a/c de 13 AGO 
2003, o Cel PM Mat. 1401-0/CPI, Dielso Pinto Ribeiro, Cel PM Mat. 1491-5/DEIP, 
Pero Vaz Caminha da Silva e Cel PM Mat. 1615-2/CPRM, Paulo Carneiro de 
Andrade; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1285, de 18 AGO 2003 
 

EMENTA: Designa Oficiais para a 2ª  Comissão  Permanente  de  
     Recursos Administrativos (2ª CPRAD) 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 

Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, 
de 16 JUN 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2002, 

 
R E S O L V E: 
 
 
I – Designar para a 2ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (2ª CPRAD), por um período de 06  (seis)  meses,  a/c  de  13  AGO  
2003, o Ten-Cel PM Mat. 1556-3/17º BPM, Carlos Inácio da Silva, Maj PM Mat. 
1699-3/1º BPM, Daniel Ferreira de Lima e Maj PM Mat. 1803-1/6º BPM, Hermes 
José de Melo; 

 
 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
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 IV – Determinar à Diretoria de Pessoal que remeta esta Portaria, com 
urgência, à Auditoria de Justiça Militar Estadual; 

 
(Transcritas do DO nº 153, de 15 AGO 2003) 

 
5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1282, de 15 AGO 2003 
 

EMENTA: Designa Oficiais para a 6ª  Comissão  Permanente  de  
     Recursos Administrativos (6ª CPRAD) 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
2002, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Designar para a 6ª Comissão Permanente de Recursos 
Administrativos (6ª CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, a/c de 13 AGO 
2003, o Ten-Cel PM Mat. 1590-3/5º BPM, Edvaldo Ferraz Jota, Maj PM Mat. 1565-
2/14º BPM, Alcides Romão de Souza Filho e Maj PM Mat. 1656-0/3º BPM, Elimar 
Lopes de Almeida; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1283, de 15 AGO 2003 

 
EMENTA: Designa Oficiais para a 5ª  Comissão  Permanente  de  

     Recursos Administrativos (5ª CPRAD) 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
2002, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar para a 5ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos (5ª CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, a/c de 13 AGO 
2003, o Ten-Cel PM Mat. 1589-0/2º BPM, César Juvenal de Matos, Maj PM Mat. 
1579-2/4º BPM, Severino Ramos da Silva e Maj PM Mat. 1727-2/15º BPM, Albeniz 
Leão Brasil; 
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OUT/2000 a SET/2002, devendo regressar as atividades policiais militares em 02 
OUT 2004: - Deferido, conforme preconiza a letra “b” do § 1º do Art. 64, Art. 66 
da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, bem como informações da DP-3/SSJD e DP-1. 
(Nota nº 603/2003/DP-3/SSD). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE GUARDA ESPECIAL TEMPORÁRIO 
 
3.1.0.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se mensalmente, a título de Pensão Alimentícia, a partir do 

mês de agosto/2003, do Guarda Especial Temporário, Mat. 102091-9, Moacir José 
Santana Valentim Santos, a importância de R$ 125,97 (cento e vinte e cinco reais e 
noventa e sete centavos), correspondente a 13% (treze por cento) para cada filho, de 
sua renda líquida, em favor de seus filhos, Maysa Costa Marinho Valentim, nascida 
em 27 OUT 98, Mayra Costa Marinho Valentim, nascida em 15 DEZ 2001 e Marlon 
Costa Marinho Valentim, nascido em 09 DEZ 2002, devendo a quantia descontada 
ser paga à  genitora dos menores, Sra. Alexsandra Costa Marinho, portadora do CPF 
nº 227.147.658-58, RG nº 5.157.825/SSP-PE, cujo valor deve ser depositado 
diretamente na Poupança nº 1018864-4, Agência nº 3134-8, Banco Bradesco S/A. 
(Solução dada ao Instrumento Particular de Transação Extrajudicial firmado entre as 
partes, objetivando prevenir litígios sobre os efeitos patrimoniais de direitos a 
alimentos, tendo como interveniente, a Assistência Judiciária do Estado de 
Pernambuco, neste ato representada por Manoel Laurentino dos Santos, Advogado – 
OAB-PE 8.818). (Nota nº 029/2003/DP-5). 

 
4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 
4.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços 

 
Nº 2587, de 13 AGO 2003 

 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.07.02515.9, e o disposto na Ata de Saúde página 001, livro 18, da Junta 
Superior de Saúde sessão 07, do Serviço de Saúde da Polícia Militar de Pernambuco, 

 
R E S O L V E:  

 
Aposentar Djalma Florencio de Miranda, Professor do Ensino 

Fundamental e do Ensino Médio, Mat. 462-6, lotado na Polícia Militar de 
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, nos termos do Art. 40, § 1º, Inciso I, da 
Constituição Federal, c/c o Art. 96, Inciso I e Art. 97, Inciso I, alínea "b", e seu 
Parágrafo Único da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, com redação dada pelo Art. 1º, da 
Lei nº 10.802, de 14 SET 92, com a incorporação das gratificações pelo Exercício do 
Magistério, nos  termos  do Art. 3º, da Lei nº 10.565, de 11  JAN  91,  alterada  pela 
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Lei nº 11.420, de 30 DEZ 96, de Moradia e do Exercício nos termos dos Artigos 30 e 
34, c/c o Art. 125, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, fixando em favor do requerente 
os proventos mensais integrais, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Vencimento de Professor do Ensino Médio, em 
agosto de 2003 

R$ 650,00 

Adicional 04 Quinquênios R$ 279,50 

Gratif. de Moradia R$ 617,50 

Gratif. de Exercício R$ 130,00 

Gratif. pelo Exercício do Magistério R$ 325,00 

TOTAL R$ 2.002,00 

 
(Transcrita do DO nº 152, de 14 AGO 2003) 

 
4.2.0.   Da  Secretaria  de Defesa  Social 

 
Nº  439, de 30 JUL 2003 
     
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições legais;  
 
 
Considerando o teor do despacho lançado pelo Presidente da 1ª CPDPM, 

nos autos do CD nº 031/03 (Acusado Sd PM João Batista Teixeira), que versa sobre 
dilação do prazo conclusivo, em razão da necessidade da remarcação de oitiva de 
testemunha de defesa, bem como a realização de audiência de inquirição dos Peritos 
que procederam à Perícia Médica constante nos Autos, tudo requerido pela defesa, 
bem como o curto lapso de tramitação de cada Conselho;  

 
 
Considerando, que o deferimento do pleito não ofende ao Art. 5º, LV, da 

Constituição Federal,  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Conceder a dilação do prazo conclusivo para a conclusão do dito feito 

por mais 20 (vinte) dias, a/c de 02 AGO 2003. R. P. Cumpra-se.  
 
 

(Republicada por haver incorreções na publicação do DOE nº 145, de 05 AGO 2003). 
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Nº 453, de 14 AGO 2003 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições legais;  
 
Considerando o teor do despacho lançado pelo Presidente da 2ª CPDPM 

– CD nº 038/2003, Aconselhado Sd PM Mat. 30909-5-2/BPGd, Rogério Pereira da 
Silva, que versa sobre nova dilação do prazo conclusivo do dito feito, por mais 20 
dias, a/c de 15 AGO 2003, em razão da necessidade da realização de diligências 
imprescindíveis à apuração dos fatos, inclusive alegações finais,  

 
R E S O L V E:  
 
Deferir o pleito, considerando que a prorrogação não fere o Art. 5º, LV, 

da Constituição Federal. R. P. Cumpra-se.  
 

(Transcritas do DO nº 153, de 15 AGO 2003) 
 

4.3.0.   Do  Comando  Geral 
 
    Nº 1274, de 13 AGO 2003 
  

EMENTA: Reverte  e  Agrega Praça  Desertor  para  se  ver  
              Processar pelo Crime de Deserção 

  
    O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 

preconiza o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16  JUN  94, c/c o Art. 
75, § 1º, alínea "c" Inciso VII e o Art. 78, Caput, da Lei Estadual nº 6.783, de 16 
OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

 
R E S O L V E: 
 
I – Reverter ao serviço ativo desta Corporação, a/c de 26 JUN 03 (data 

de sua apresentação voluntária), o Sd PM Mat. 30377-1/BPGd, Francisco Antônio de 
Andrade Filho, filho de Francisco Antônio de Andrade e Maria José de Andrade, 
tendo em vista se tratar de praça com estabilidade assegurada; 

 
 II– Agregar à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), a/c de 26 

JUN 03, o Sd PM Mat. 30377-1/ BPGd, Francisco Antônio de Andrade Filho, a fim 
de se ver Processar pelo Crime de Deserção, previsto no Art.187 do Código Penal 
Militar; 

 
 
 III – Determinar à Diretoria de Finanças que adote todas as providências 

dentro de sua esfera de atribuição; 
 


